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DA COM ISSO DE CONSTITUIÇA0 E JUS-

TIÇA SOBRE O PROjETO DE LEI M2 426/93.

Trata•se de projeto de lei, de autoria do

nobre Vereador Murillo Antunes Alves, que visa alterar a

redação do parágrafo 22 do art. 21 da Lei nfi 10.829/90, a
- .

fim de que também os ~sionistas universitários recebam,

independentemente de limite de idade o Auxilio-educação,

pago pelo IPREM, para custeio de matrícula, uniforme e ma-

terial escolar.

A propositura está amparada no art. 13, I e

art. 200 e seguintes, todos , da Lei Orgânica do Município.

Pela legalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Justiço, ..,I g kp C/9 •
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